
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 597/2023 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 10 de abril de 2023.

O , no uso da competênciaREITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1003/2022, de 31/05/2022, publicada no Diário Oficial
da União em 01/06/2022, pág. 34, seção 2, considerando o que consta no Processo nº
23350.002100/2019-14;

RESOLVE:

Art. 1º  os servidores abaixo relacionados para compor o Colegiado do Programa DESIGNAR
de Pós-graduação em Educação, conforme segue:

 MEMBRO COORDENADOR:

Alexandre Vanzuita, Siape: ****188,  de lotação: Camboriú;Campus

MEMBROS TITULARES:

Andressa Graziele Brandt, Siape: ****694, Campus de lotação:Camboriú.

Dávila Carolina Inácio de Souza, Matrícula ****100754,  Camboriú;Campus

Filomena Lucia Gossler Rodrigues da Silva, Siape: ****556,  de lotação: Camboriú;Campus

Idorlene da Silva Hoepers, Siape: ****007,  de Lotação: Camboriú;Campus

Isisleine Dias Koehler, matrícula ****100703,  Camboriú;Campus

Leonardo Caparroz Cangussu, Siape: ****878,  de Lotação: Camboriú;Campus

Liane Vizzotto, Siape: ****263,  de Lotação: Concórdia;Campus

Magali Dias de Souza, Siape: ****320,  de Lotação: Camboriú;Campus

Marilândes Mól Ribeiro de Melo, Siape: ****961,  de Lotação: Camboriú;Campus

Roseli Nazário, Siape: ****375,  de Lotação: Blumenau;Campus

Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Siape: ****283,  de Lotação: Rio Do Sul;Campus

Solange Aparecida Zotti, Siape: ****805,  de Lotação: Concórdia;Campus

Sônia Regina de Souza Fernandes, Siape: ****038,  de Lotação: Camboriú.Campus

MEMBROS DISCENTES SUPLENTES:

Cristine de Oliveira dilli, matrícula ****1005**,  Camboriú;Campus



Mateus Testoni Carvalho, matrícula ****1005**,  Camboriú.Campus

Art. 2º  as Portarias nº 2727/2019 de 16/09/2019, nº 473/2020 de 02/03/2020, nºREVOGAR
2246 de 06/11/2020, nº 104/2021 de 25/01/2021, nº 114/2022 de 25/01/2022, nº 571/2022 de
22/03/2022, nº 1314/2022 de 19/07/2022 e nº 253/2023 de 22 de fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos à 31 de março de 2023.

(Assinado digitalmente em 17/04/2023 16:12)
LUCAS SPILLERE BARCHINSKI

REITOR
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